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Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissão Especial

  

Trata-se de Projeto de Lei nº 413/2025 de iniciativa da Nobre Vereadora Kátia Aparecida
Franco, que concede o Título de Cidadão Honorário de Juiz de Fora ao Sr. Wesley Soares do
Nascimento.

Inicialmente esclarecemos que tal iniciativa cumpre todos os requisitos legais,
especialmente no que se refere ao Artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, que destaca o
reconhecimento de pessoas e entes que prestam serviços relevantes ao município tanto na vida
pública e particular; além dos Artigos 103, alínea "c" e 231 ambos do Regimento Interno dessa
Honrosa Casa Legislativa, que prevê a formação de Comissão Especial para análise de projetos de
Lei.

Após ultrapassarmos os aspectos legais, salientamos que a iniciativa da Nobre Vereadora
merece louvor, destacando a seguir a trajetória do  homenageada:

Pastor Wesley Soares do Nascimento, nascido em São Paulo, em 24 de julho de 1973, é
casado com Michelle de Jesus Fernandes do Nascimento e é pai de três filhos: John Wesley
Fernandes do Nascimento, Suzan Annesley Wesley Fernandes do Nascimento e Michael Wesley de
Jesus Nascimento. É pastor metodista há 30 anos, tendo concluído seus estudos em Teologia em
1997 pela Universidade Metodista do Estado de São Paulo (UMESP). Em 2004, participou de uma
Capacitação para Conselheiros(as) de Instituições de Ensino Confessional. No dia 6 de janeiro deste
ano, completou 30 anos de ministério pastoral. O pastor Wesley costuma afirmar, conforme os
Princípios de Vida e Missão da Igreja (PVMI), que: "A igreja local é agência da missão. A missão
acontece quando a comunidade de fé valoriza, sustenta e cumpre a pregação da Palavra, a vida
sacramental e o serviço ao povo." Nos dois primeiros anos de seu ministério, atuou como Pastor
Acadêmico, tendo experiências enriquecedoras nas igrejas de Barueri, Parque Santana II e Cidade
Dutra, em São Paulo. Na Quarta Região Eclesiástica, soma 28 anos de ministério, tendo sido
designado para as seguintes igrejas:  1998 a 2002 - Igreja Metodista Central em Ibitirama (ES);

 2003 a 2007 - Igreja Metodista Central em Além Paraíba (MG);

 2008 a 2017 - Igreja Metodista Central em Belo Horizonte (MG);

 2018 a 2019 - novamente na Igreja Metodista Central em Além Paraíba (MG);

 Desde 2020 - exerce seu ministério na Igreja Metodista Central em Juiz de Fora (MG).

Por fim destacamos que referida homenagem é apenas um ato singelo, onde a casa do
povo a parabeniza por todos os seus feitos e obras, e que Deus continue iluminando os seus
caminhos.
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Desta forma, reconhecemos como totalmente justa a homenagem, pelo que somos
favoráveis à aprovação do referido projeto de Lei.

 
  

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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